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ESlf\DOS UNI DOS DO BRASIL 

mCCl'etc Do n.l!~l. i'lfI 17 de março 4e 1&25, comb!nado COIU O) art. 1. 200 do decreto a. 16.752., de 81 de dezembro 4e 19St. 
e decreto o. " G, 374, de 8 de abril de 1925) 

ANNO X 
, , 

EXPEDIENTE 

Assignaturas 
Particulares e of-

ficiaes: 

A.nno .......•...•.•• 
3emestre ••••....••• 
frimestre ..•...•••• 

Funccionarios pu
blicas: 

Interior 

60$000 
36$000 
21$000 

Anna ....•••••.••.•• 48$000 
,emestre ..•...•••.• 30$000 
frimestre .••••• • • •• • :12$000 
Numero do dia ......•........ 
Numero atrazado ............ . 
e mais 100 réis por exercicio. 

Extel'ior 

95$000 
54S000 
30$C/OO 

78$000 
45S000 
28$000 

~3uv 
~400 

As assignaturas que não excedam de 
ai de dezembro podem ser tomad ,s em 
'qualquer data, considerando-se o anno, 
os semestres e os trimestres, de acôrdo 
COm a divisão do anno civil. 

Si se dér o caso de uma aS3ig'natura 
por nOVe mezes, cobrar-se-ha o preço 
do trimestre addicionado ao do semestre 
subsequente e vice-versa. 

As assignatu;:as não pagas ou cujas 
consignações não forem communicadas 
pelas repartições pagadoras dentro dos 
primeiros 15 dias dQ novo periodo serão 
cancelladas e proc,edida a cobrança do 
respectivo preço. 

As assignaturas para funccionarios pu
blicas que descontem em folha de naqa
menta devem ser annualmente requisi
tadls pelas respectivas repartições pa
gadoras. 

Os preços fixados para os funcciona· 
fios publicas são extensivos aos esta
duaes e municipaes, desde que, provada 
a qualidade. façam o paqq!!lento adean
tadamente. 

Os conhecimentos das assignaturas to
madas por intermedio das collectorias 
federaes, mesas de rendas e alfandegas, 
pod&rão ser encaminhados directamente 
á Imprensa Nacional, sem interferencia 
das delegacias fiscaes. 

JurisprudenCia do Supremo Tribunal 
Federal. do Supremo Tribunal Militar, 

QUINTA-FEElA, 19 DE SETEMBRO DE 1935 

da Côrte de Appellac;ão uo Districto I'e
deral em fasciculos a opensos ao .. Dlario 
da Justiça", 'nos dias 10 e 25 de cada 
mez. 

N. da R. - Para Ma ordem dos servi
ços da Red&cção, e no interesse do pu
hlico. fica estabelecido que os 'Pedidos 
para re1lroducc;ão de matm ia 1laQa con
statada relos interess~,dos a exi~te'1cia de 
erros Ou omissões devem ser feitos das 
11 ás 18 horas e, no maximo até 48 horas 
após a ,sahida dos orgãJs officiae8. 

CôRTE SUPREMA 
ii7' ~I::::i-;:W, E~l 18 ;)1-: ~ET.I:::'IW'{U DE 

1935 

IJIU:;~]IJE::-I,;l.~ lJu :5R. :.\11:\ I:; i"Hu 11 [1l)'1 E:\):;
"ILUO DE IlAlUl.O~ - PHuLL'll.\llllll UEHAL 
UA IIEPUlLICA, o SH. UH. l;AllLU~ :\1.\
XI)'llLl.\:\u - 8l:B-:;[CH['j.\HI,:, o ~H, 

DR. THEuP1l1LO GO:\~.\L\E~ l'EHEIHA 

X::i dote hOl'as e tl'inta IIIlllulos, 
aUl'iu-so a ~l':;:;d.O, acllanuo-sl) lll'e~ell
te" u:; :)[':;. ministl'u,; .\rtllllr H.ibeil'o, 
UL:llt.O ue Fada, Carvalho :'Iluul'ão, Lau
l;U Ul) Camargu, Cú:;ta ~\lall::iO, Octavio 
Kelly, .\.tuul]JllU ue l'ai"a c ~l'. juiz fe
uHa 1 Cunha Mello. 

lJeixal'ilIn ue eOlIlllê\rl'cer, com causas 
justilitaudô, os ;-;l''i. 11lillÍ:itru EUlllundo 
Li11s c o :::l1'. juiz fede;'al Ulympio de Sá 
o Albuquerque, e pOI' iel'l':ll sido dis
lleT;'~adus, 11U<i iPl'lllOS rio lie~l'eto ll'gis
lativll li. H, d!' ;JU dI' IllJ\'L'lllJJl'O de l\J::lí, 
fJ~ iSl's. ministru:; J.:duanlu Esvinula e 
Plinio CasL\clo. 

Foi lida o apI>l'ovadn a acta da sessão 
ali i Cl'iol' e de:;lla!:llaJu to,l~ u expe-
dipnte :;"1I1.J1'() LI, iJIl'<ia. 

Pt~lo ::'['. minisf.ro lJl'e5ideute, foi, 
SUUTllCtlida á apl't'l:ial.'iio da CÓl'Le Su
prema a lJl'ojJo~la avrc5entada pelus 
::lI'S. lllinl~lrus Laudo de Call1algo e 
Co~ta :\lan~u, pal'a SlT incluida no re
gimenlu internu nos seguintes tcrnlOS: 

";\'05 oHicius em qlIe se ~olic:itarem 
infol'll1<1!'ãões a, respeito de habeas- , 
CO/'jJl(S e mandados' de segurança; será 
Inserta a claUSUla de se aguardar a in
formaçãu no prazo de ClllCO -dias, no 
primeiro caso, e no de dez, no segundo,' 

N. 216 

sal\ U si o l'elatu!' llHll'Car uutru prazo 
waiol' nu meIlor, segundo as dl'~lllll
stanciu5. 

Pal'ag1'3plto ur~icn - Findo u prazo, 
o:; autos .st>I'ÜO eonduws ao relatul, 
rOIlJ uu ~eJIl as inl'onllaçúe<:, pl'OCedell
do-"e ao julgamenlo. 

Dreidin- a Côrtei::iuprem" aV~I'u\al-a 
pUl' 11l1anirlJiJude de \"olos. 

J l:LGA:\lEl\:'fO:; 

Habeas-corpu5 

:'. :l5, 88~ - Distrido Fedcl'ul _ 'no
J,llo;', u ~t'. uJinistl'o AtUlllpho ele Pai
\a; lJa~ilmle c reeurrente, Luiz :'iúlO; 
l'l'cUl'l'iela, a :-3egLlllua Cawura da Côt't~ 
d,; .\.p/lella~iío. - ~egal'alll vrovitnellLu 
,1.0 ['l'CUI'~O, ullauilllellll'nll', 

.\. :.'3.!JU~ - Dj"triclo FeJcl'al -' Ik
; .. tlu:', O :-3\', Ill11li<iU'o Carvalho :\lOLll'ãu; 
r,a~iel:'le e l'~CUl'l'lmte, Lui;.: 1,'clit'Jl" 
~\hllgrc da Gama; l'l'corl'Ída, a' Pl'iTlll!Il'.; 

CallJara da Curte úe AVIWilat:ãu. - :-;e-
6êtralll Vl'ovill1ellto ao reCLll'~O para ('.UI:

ril'lllar ::t deci~ão I't!~orriJa, Ullallil/l.!
llIf'Il~~ • 

~, 25.1009' - DistrÍctu Federal - lle-
1;,(or, o Sr, ministro Laudo de Cm /lar
go; recorrente, Glbrau Baracão; l'OCOI'
rida. a l'rim8ira Camara da Côrte do 
.\ppeilaçã,c, - Xegaram, Iprovimentu 
ao recurso, unanimemente, ' 

JIi. 25.010 - Bahia - lRelator, o 151'. 
Illiui~tro Costa Manso; paciente e recol'
ree-íe. João dos Santos; reeorida, a Côr
to de Appollação. - Negaram provi
mento au recur::;o, unanimemento. 

N. ~[',S9g - DistricLo Federal - Re
datur, o Sr. ministro Laudo de Camar
go; paciente, Abrahan Raplan. - Foi 
llceeita a proposta da conversão do jul
gamento em diligencia, para que o mi
nistro do Extr\'Íor informe, por inter
lllPdio do l\Iinistel'io da Justit;a, em que 
dat.a foi feita por aquelle á emuaixada 
do Ul'uguay a commur"icat;ão de se 
achar o, extraditando á Sua disp,osição, 
fieandu sourestada a entrega ao paiz 
requerente, si' ainda não tiver sido fei
tn, unanimemente. Usou da palavra o 
a d\'ogado Dr, Evandro Lins. 

Mandado de segurança 

N; 128 - Distrlcto Federal - Rela
tor, o Sr. ministro Octavio Kelly; l'e-
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